
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.861.222 - SP (2020/0029958-9)
  

RECORRENTE : AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS 

RECORRIDO : ELVIO GARCIA RIBEIRO 
RECORRIDO : LIDIOMAR LEMOS DE MAGALHAES 
ADVOGADO : EDUARDO D'AVILA  - SP185625 
INTERES.  : GARCIA RIBEIRO E MAGALHAES LTDA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela AGÊNCIA 
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS, com 
fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

Na origem, a parte ora recorrente ajuizou execução fiscal, tendo 
sido determinado o redirecionamento do feito.

O Juízo de primeira instância extinguiu a execução fiscal, sob o 

fundamento de que a executada promoveu a averbação do distrato na JUCESP, 

com o conseqüente encerramento regular da pessoa jurídica.

Interposta apelação, o Tribunal de origem negou provimento ao 
recurso, sob o fundamento de que o distrato social constitui modo regular de 
dissolução da sociedade e que não restou comprovado que os sócios tenham 
agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
O acórdão recebeu a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - 
REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS - DISTRATO AVERBADO - NÃO 
COMPROVADOS ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO À 
LEI, CONTRATO OU ESTATUTO.

1. O distrato é forma de dissolução regular da empresa.
2. Não comprovada a prática de atos com excesso de poder ou 

infração de lei ou contrato social, resta indevido o redirecionamento do 
executivo fiscal.

3. Apelação improvida.

Os declaratórios opostos foram rejeitados.

Contra o acórdão acima ementado, a parte exequente interpôs 
recurso especial.

Apontou a ofensa aos arts. 50, 1.080 e 1.103, IV, do Código Civil, 
sustentando, em resumo, que o Tribunal de origem não poderia ter afastado a 
ocorrência da dissolução irregular da pessoa jurídica pelo simples fato de ter 
havido o registro do distrato social perante a Junta Comercial.

É o relatório. Decido.
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O recurso especial comporta provimento.

A hipótese dos autos é a seguinte:

A União noticiou a liquidação voluntária da empresa (fls. 31/32) e 
requereu a inclusão dos sócios administradores Elvio Garcia Ribeiro e 
Lidiomar Lemos Magalhães, que constam da CDA como corresponsáveis pela 
dívida exequenda (fl. 17 e 28).

O pedido foi indeferido, porque o distrato fora averbado na Junta 
Comercial (fl. 65/66).

Esses são os fatos. (fl. 139).

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça possui 
jurisprudência pacífica no sentido de que o distrato social é apenas uma das 
etapas necessárias à extinção da sociedade empresarial, não constituindo 
condição suficiente para atestar a regularidade da dissolução, de modo que é 
indispensável a posterior realização do ativo e pagamento do passivo, os quais 
são requisitos conjuntamente necessários para a decretação da extinção da 
personalidade jurídica.

A propósito:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE 
EMPRESA. ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES. TEMA 630/STJ.

 1. Cuida-se, na origem, de Agravo de Instrumento contra decisão 
que indeferiu o pedido da União para redirecionamento da execução fiscal 
contra sócio de empresa que encerrou suas atividades sem a quitação dos 
tributos federais.

(...). 
4. Nos termos de precedentes deste STJ, o redirecionamento da 

Execução Fiscal contra o sócio-gerente da empresa é cabível quando 
demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao 
estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo como 
hipótese de aplicação da desconsideração da personalidade jurídica o simples 
inadimplemento de obrigações tributárias ou não tributárias. 

(...) 
7. O distrato social, ainda que registrado na junta comercial, não 

garante, por si só, o afastamento da dissolução irregular da sociedade 
empresarial e a consequente viabilidade do redirecionamento da execução 
fiscal aos sócios gerentes. Para verificação da regularidade da dissolução da 
empresa por distrato social, é indispensável a verificação da realização do 
ativo e pagamento do passivo, incluindo os débitos tributários, os quais são 
requisitos conjuntamente necessários para a decretação da extinção da 
personalidade jurídica para fins tributários. Nesse sentido: REsp 1.777.861/SP, 
Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 14/2/2019; REsp 
1.766.931/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
21/11/2018; AgInt no AREsp 697.578/RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, DJe 4/12/2018.

 8. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido. 
(REsp 1795248/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe 29/05/2019)
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REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL APÓS A 
DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE COM DISTRATO ARQUIVADO NA 
JUNTA COMERCIAL. FUNDAMENTO. INFRAÇÃO À LEI POR 
OMISSÃO DE RECEITA. ART. 42 DA LEI N. 9.430/1996. 
LEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE PARA FIGURAR NO POLO 
PASSIVO DA EXECUÇÃO. ART. 135, III, DO CTN.

I - Na hipótese dos autos, não se cuida de perquirir acerca da 
regularidade da dissolução da sociedade, mas sim da legitimidade de 
sócio-gerente integrante da extinta sociedade, para integrar o polo passivo de 
execução fiscal, para responder por obrigação tributária decorrente de ato 
praticado com infração à lei, in casu, omissão de receita, punível como crime 
tributário, conforme o art. 2º, I, da Lei n. 8.137/1990.

II - A extinção da sociedade, mesmo pela via do distrato, com 
procedimento regular e arquivamento na Junta Comercial do Estado, é apenas 
um dos motivos para o redirecionamento de execução fiscal para o 
sócio-gerente. Também deverá ser responsabilizado o sócio-gerente quando a 
obrigação tributária for resultante de atos praticados com excesso de poderes 
ou infração de lei, contrato social ou estatutos, conforme a previsão do art. 135 
do CTN.

III - Na extinção da sociedade, por formalização regular via distrato 
arquivado na Junta Comercial do Estado, não é examinada a responsabilidade 
dos sócios administradores sobre eventual infração à norma legal, cingindo-se 
o órgão comercial em verificar a validade da documentação apresentada, tais 
como certidões negativas de débitos tributários e regularidade do FGTS. 
Mesmo que regular o procedimento para a extinção da empresa, observa-se 
que o sócio-gerente remanesce ainda como responsável por obrigações 
tributárias, decorrentes de atos praticados com infração à lei, inscritas após a 
dissolução da sociedade.

IV - Cogitando-se de obrigação tributária remanescente de ato 
praticado com infração à lei, in casu, omissão de receita, previsto no art. 42 da 
Lei n. 9.430/1996, em conformidade com o art. 135, III, do CTN, remanesce 
de rigor o prosseguimento da execução fiscal, com a análise da alegação da 
Fazenda Nacional de imputação ao sócio-gerente indicado, da prática do ato 
constante do art. 42 da Lei n. 9.430/1996.

V - Recurso especial provido. (REsp n. 1.636.735/RS, Rel. Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/8/2018).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA SUBMETIDA A 
DISTRATO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO GERENTE. 
NECESSIDADE DE AVERIGUAR-SE A EXISTÊNCIA DE 
DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 535 DO CPC/1973 ACOLHIDO.

1. O distrato social é apenas uma das etapas necessárias à extinção 
da sociedade empresarial, sendo indispensável a posterior realização do ativo 
e pagamento do passivo. Por essa razão, somente após tais providências, será 
possível decretar-se a extinção da personalidade jurídica. Precedente: AgRg 
no AREsp n. 829.800/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
DJe 27/5/2016.

2. O Tribunal de origem apreciou a demanda sem explicitar a real 
ocorrência de referida irregularidade - dissolução irregular -, o que 
impossibilita a análise de eventual aplicação da tese firmada no REsp n. 
1.520.257/SP por este Tribunal Superior, no sentido de que é irrelevante o 
momento da ocorrência do fato gerador ou a data do vencimento do tributo 
para admitir-se a responsabilidade tributária do gerente da sociedade 
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empresária dissolvida irregularmente. Necessidade, portanto, de retorno dos 
autos à Corte a quo, para que se aprecie referida questão. Em hipótese 
análoga: AgInt nos EDcl no AgRg no REsp 1.552.835/PE, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6/9/2016.

3. Eventual nulidade da decisão monocrática por suposta 
contrariedade ao art. 932 do CPC/2015 fica superada com a reapreciação do 
recurso pelo órgão colegiado pela via de agravo regimental/interno. 
Precedentes.

4. No que se refere às alegações de que o recorrente jamais foi sócio 
da empresa executada e que seria juridicamente impossível atribuir ao 
agravante qualquer cometimento de ilícito para fins de redirecionamento, 
nota-se que tais questões serão objeto de apreciação pela Corte de origem por 
ocasião da análise da existência de dissolução irregular.

5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp n. 
902.673/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 2/5/2017).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO. DISTRATO  SOCIAL.   DISSOLUÇÃO  
IRREGULAR.  QUESTÃO  JURÍDICA.  NÃO INCIDÊNCIA  DA 
SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
ORIGEM SOBRE A EXISTÊNCIA DOS  REQUISITOS 
AUTORIZADORES DO REDIRECIONAMENTO DA  EXECUÇÃO.  
MATÉRIA SUSCITADA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 CPC/73.

1. A decisão  monocrática  deu  provimento  ao  Recurso  Especial, 
reconhecendo que o Tribunal de origem deixou de se manifestar sobre se  
houve,  ou  não,  dissolução  irregular da empresa. Afirmou, por outro  lado,  
que o registro do distrato na Jucepe é suficiente para determinar a extinção da 
empresa.

2.  Como se  sabe, o distrato social é apenas uma das etapas para a 
extinção   da sociedade empresarial. É necessária a posterior realização do 
ativo e pagamento do  passivo, somente após tais providências é que será 
possível decretar a extinção da personalidade jurídica. (AgRg no AREsp n . 
829.800/SP, Rel. Ministro Herman   Benjamin, Segunda Turma, julgado em  
26/4/2016,  DJe 27/5/2016).

3. Inaplicável, portanto, a preliminar de inadmissibilidade do apelo 
nobre em razão da suposta incidência da Súmula 7/STJ, pois inexistiu 
revolvimento do acervo fático-probatório.

4. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da 
empresa  é  cabível apenas quando demonstrado  que  este agiu com excesso 
de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou, no caso de dissolução irregular da 
empresa, não se incluindo  o  simples inadimplemento de obrigações 
tributárias.

5. Superado o entendimento equivocado do Tribunal de origem, 
determinou-se  a  devolução  dos autos  para  que  este prossiga na análise  
quanto ao eventual preenchimento dos demais requisitos para o  
redirecionamento,  devendo  se manifestar, especialmente, sobre a existência, 
ou não, de dissolução irregular.

6. Agravo Interno não provido. (AgInt nos EDcl no AgRg no REsp n. 
1.552.835/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 4/8/2016).
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Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, III, do RISTJ, 
dou provimento ao recurso especial, para determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal de origem, a fim de que, mediante a análise do conteúdo 
fático-probatório dos autos, seja verificado o cumprimento das etapas 
subsequentes ao distrato, com a realização do ativo e pagamento do passivo. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 21 de março de 2020.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator

 

  

Documento: 107890278 Página  5 de 5

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Código de Controle do Documento: ABA21650-BA1B-4807-A3C3-0B138E7D4DAD


